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Projeto de Lei n.o BC » de 1999: =: Feia

Declara de utilidade pública a entidade que específica:

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Fica declarada entidade de utilidade pública a Associação denominada

“Colméia”, com sede no município de Itapetininga.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
arrerer.
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Entidade com personalidade jurídica efetivada em 1o de dezembro de 1990, a

Colméia vem desenvolvendo relevantes serviços em prol da comunidade de

Kapetininga.
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Obtendo recursos do trabalho de voluntários, principalmente através da confecção

e venda de peças artesanais, essa entidade auxilia necessitados emergenciais,

oferecendo aviamento de receitas médicas, de óculos, cestas básicas, consultas

médicas etc.

Legislativo local reconheceu-lhe a obra, declarando-a entidade de utilidade

pública, através da Lei no 4.181, de 18 de maio de 1998.

Propomos que esse reconhecimento dê-se também em nível estadual, escopo do

presente projeto.

Sala das Sessões, em 39 de abril de 1999

Serviço de Suparte e Conterênçia

Esta proposição contém
À assinaturas
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Nos termos flo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente prdposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 34o a 38o Sessões Ordinárias (de

05 a 11/05/49), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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